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3. Os convocados terão a opção de desistirem de concorrer às vagas destinadas aos negros, no prazo 
desta convocação, permanecendo na lista geral de classificados.

4.  Os  convocados  não  considerados  negros  pela  comissão,  bem como  os  que  não  comparecerem à 
avaliação de que trata  este  comunicado,  sem justificativa  ou,  se  apresentada dentro  do prazo desta  
convocação não tiver sido acatada pela comissão, serão automaticamente excluídos do certame.

5. A comissão deliberará sobre as situações que ocorrerem durante a referida avaliação e submeterá  
relatório à Administração do Tribunal.

Belém, 6 de abril de 2018.
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